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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS Nº 004/2019

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, apresenta através deste instrumento 
o resultado do julgamento da Proposta de Preços apresentada 
na licitação da modalidade Tomada de Preços nº 004/2019, que 
teve como objeto a contratação de empresa especializada para 
execução da obra de construção de drenagem profunda de águas 
pluviais, na Rua Joca Mota, na sede do município de Lima Cam-
pos/MA.  
Considerando que o critério de julgamento da Proposta de Pre-
ços determinado pelo edital da licitação acima identificada foi 
do tipo menor preço global, obtivemos assim a seguinte classi-
ficação:
1ª (primeira) colocada e vencedora: CONSTRUTORA COSTA 
R LTDA, pelo valor global de R$ 291.180,87 (duzentos e no-
venta e um mil, cento e oitenta reais e oitenta e sete centavos).  
Em assim sendo, proclamamos CONSTRUTORA COSTA R 
LTDA, Rodovia BR-135, s/nº, Bairro: Centro, Dom Pedro – MA, 
CEP: 65.765-000, inscrita no CNPJ sob o nº 11.749.808/0001-
92, como vencedora do certame.
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 12 de agosto de 2019.

MÉRCIA DE SOUSA SILVA
Presidente da CPL 

Port. nº 07 01 002/2019  

Portaria n° 12 08 001/2019      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido à senhora Maria de Fátima Miranda 
Silva, funcionária do quadro permanente desta municipalida-
de, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de 
acordo com a Lei Municipal n°259/89, de 17 de agosto de 1989, 
seção VI art. 56 a 60, a partir do dia 12/08/2019 e retornando no 
dia 12/11/2019.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 12 de Agosto de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 
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